
INDICAÇÃO Nº 
338
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para o termino da nova ala de radiologia, na Santa Casa de Misericórdia do município de  São Luiz do Paraitinga.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de São Luiz do Paraitinga, face a obsolencia da construção e dificuldades de reformas e adaptações, limita o atendimento à população, notadamente no período noturno, onde parte dos equipamentos não são utilizados por comprometimento de segurança estrutural, tendo assim que transferir os pacientes para uma unidade de referencia mais próxima, numa distancia de 45 km do município, e com o termino da construção da ala de radiologia, trará mais segurança e conforto aos pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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